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QUADRO COMPARATIVO DE PROPOSTAS – QCP Data: 25/08/2022 

OBJETO: Fornecimento de Placas de Sinalização Rodoviárias completas com estrutura de serviços de instalação 
e substituição de Películas Adesivas das placas já existentes em toda planta da UHE GJC, conforme 
características técnicas na ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 024/2022 R–001 de 12/04/2022, anexa 

EMPRESA 
DATA DA 

PESQUISA 
VALIDADE DA 
PROPOSTA 

PREÇO TOTAL (R$) 

FLEX PLACAS PARA OBRAS 24/08/2022 23/09/2022 145.819,00 

PRINT HOUSE 10/08/2022 10/09/2022 64.830,00 

DOMÍNIO VISUAL COMUNICAÇÃO 01/08/2022 14/08/2022 74.975,00 
 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Para a definição do orçamento base do objeto em referência será utilizado o 
regulamento interno de Licitações e Contratos da Copel, subitem 7.1.24, transcrito a seguir: 
 
 “7.1.24 O valor estimado do objeto deve ser definido com base em consolidada metodologia, banco de 
preços, cotações, orçamento ou critérios compatíveis com a realidade de mercado do ramo de operação correlato 
e adequados ao bem, obra ou serviço licitado.” 
 
Para a definição do preço, o CECS adotou o menor preço obtido nas cotações de mercado, que foi de R$ 64.830,00 
(sessenta e quatro mil e oitocentos e trinta reais), ofertado pela empresa: Print House. 

 

 
 
Responsável pela análise das propostas:                  assinado digitalmente 
                                                                            ___________________________________ 

                                                                      Luiz Carlos Bubiniak 
                                                                      Superintendente Administrativo Financeiro 
                                                                      ELETROBRAS CGT ELETROSUL – CECS 
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